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Proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 100/XIII/3.ª

“Orçamento do Estado para 2018”

Artigo 74.º

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - […].

4 - A verba prevista no n.º 1 pode ainda ser utilizada para projetos de apoio à formação no 

âmbito da transição para o SNC-AP, desde que desenvolvidos por entidades que, 

independentemente da sua natureza e forma, integram o subsetor local, no âmbito do Sistema 

Europeu de Contas Nacionais e Regionais, e que constem da última lista das entidades que 

compõem o setor das administrações públicas divulgada pela autoridade estatística nacional.”

Palácio de São Bento, 17 de novembro de 2017

As Deputadas e os Deputados,

631C


